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Aposentando José Manuel Sousa, Apoio Operacional Nível III, do Quadro de Pessoal do Ministério da Agricultura e
Ambiente. 2

Aposentando Arciolinda de Fátima Monteiro Costa, Apoio Operacional Nível II, do Quadro de Pessoal do Ministério da
Agricultura e Ambiente. 3

Aposentando Alberto Cardoso de Carvalho, Apoio Operacional Nível IV, do Quadro de Pessoal do Ministério da Agricultura e
Ambiente. 4

Aposentando Domingas Soares Rosa, ex-Professora de Posto Escolar, do Quadro de Pessoal do Ministério da Educação. 5

Certifica narrativamente para efeito de publicação, que na Conservatória, foi exarado o registo de instituição de uma fundação,
denominado: "FUNDAÇÃO CENTRO DA ESPERANÇA - FCE". 6



MINISTÉRIO DA MODERNIZAÇÃO DO ESTADO E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA 

Direção Nacional da Administração Pública

Extrato do Despacho n.º 135/2025

Sumário: Aposentando José Manuel Sousa, Apoio Operacional Nível III, do Quadro de Pessoal
do Ministério da Agricultura e Ambiente.

Extrato do Despacho da Diretor Nacional da Administração Pública, por delegação de
competências da Ministra de Modernização do Estado da Administração Pública, ao abrigo do
despacho n.º 69/2024 de 25 de julho de 2024. 

De 03 de janeiro de 2025

José Manuel Sousa, Apoio Operacional Nível III, do Quadro de Pessoal do Ministério da
Agricultura e Ambiente, aposentado, nos termos do n.º 1 do artigo 5º do Estatuto de Aposentação
e da Pensão de Sobrevivência (EAPS), aprovado pela Lei n.º 61/III/89, de 30 de dezembro, com
direito à pensão provisória anual de 393 228,00 (trezentos e noventa e três mil duzentos e vinte e
oito escudos), sujeita à retificação, calculada em conformidade com o artigo 37º do EAPS,
correspondente a 34 anos de serviço prestado ao Estado, incluindo os aumentos legais.

Por despacho de 31 de outubro de 2024 do Diretor Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão
do Ministério das Finanças, foi deferido o pedido de pagamento de quotas em atraso para
compensação de aposentação, referente ao período de 22 anos, 5 meses.

O montante em dívida no valor de 319 927,00 (trezentos e dezanove mil novecentos e vinte e sete
escudos), poderá ser amortizado em 240 prestações mensais e consecutivas, sendo a primeira de 1
340,00 CVE e as restantes de 1 333,00 CVE.

A despesa tem cabimento no Capítulo, 35.20, Divisão 04, Código 02.07.01.01.01 do orçamento
vigente.

(Visado pelo Tribunal de Contas, em 24 de janeiro de 2025).

Direção Nacional da Administração Pública, Praia, aos 31 de janeiro de 2025. ― O Diretor
Nacional, Rogério dos Reis.
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MINISTÉRIO DA MODERNIZAÇÃO DO ESTADO E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA 

Direção Nacional da Administração Pública

Extrato do Despacho n.º 136/2025

Sumário: Aposentando Arciolinda de Fátima Monteiro Costa, Apoio Operacional Nível II, do
Quadro de Pessoal do Ministério da Agricultura e Ambiente.

Extrato do Despacho da Diretor Nacional da Administração Pública, por delegação de
competências da Ministra de Modernização do Estado da Administração Pública, ao abrigo do
despacho n.º 69/2024 de 25 de julho de 2024. 

De 03 de janeiro de 2025

Arciolinda de Fátima Monteiro Costa, Apoio Operacional Nível II do Quadro de Pessoal do
Ministério da Agricultura e Ambiente, aposentada, nos termos do n.º 1 do artigo 5º do Estatuto de
Aposentação e da Pensão de Sobrevivência (EAPS), aprovado pela Lei n.º 61/III/89, de 30 de
dezembro, com direito à pensão provisória anual de 298 524,00 (duzentos e noventa e oito mil
quinhentos e vinte e quatro escudos), sujeita à retificação, calculada em conformidade com o
artigo 37º do EAPS, correspondente a 34 anos de serviço prestado ao Estado, incluindo os
aumentos legais.

Por despacho de 15 de outubro de 2024 do Diretor Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão
do Ministério das Finanças, foi deferido o pedido de pagamento de quotas em atraso para
compensação de aposentação, referente ao período de 19 anos, 7 meses.

O montante em dívida no valor de 279 490,00 (duzentos e setenta e nove mil quatrocentos e
noventa escudos), poderá ser amortizado em 219 prestações mensais e consecutivas, sendo a
primeira de 232,00 CVE e as restantes de 1 281,00 CVE.

A despesa tem cabimento no Capítulo, 35.20, Divisão 04, Código 02.07.01.01.01 do orçamento
vigente.

(Visado pelo Tribunal de Contas, em 24 de janeiro de 2025).

Direção Nacional da Administração Pública, Praia, aos 31 de janeiro de 2025. ― O Diretor
Nacional, Rogério dos Reis.
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MINISTÉRIO DA MODERNIZAÇÃO DO ESTADO E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA 

Direção Nacional da Administração Pública

Extrato do Despacho n.º 137/2025

Sumário: Aposentando Alberto Cardoso de Carvalho, Apoio Operacional Nível IV, do Quadro
de Pessoal do Ministério da Agricultura e Ambiente.

Extrato do Despacho da Diretor Nacional da Administração Pública, por delegação de
competências da Ministra de Modernização do Estado da Administração Pública, ao abrigo do
despacho n.º 69/2024 de 25 de julho de 2024. 

De 03 de janeiro de 2025

Alberto Cardoso de Carvalho, Apoio Operacional Nível IV do quadro de pessoal do Ministério da
Agricultura e Ambiente, aposentado, nos termos do n.º 1 do artigo 5º do Estatuto de Aposentação
e da Pensão de Sobrevivência (EAPS), aprovado pela Lei n.º 61/III/89, de 30 de dezembro, com
direito à pensão provisória anual de 575 436,00 (quinhentos e setenta e cinco mil quatrocentos e
trinta e seis escudos), sujeita à retificação, calculada em conformidade com o artigo 37º do EAPS,
correspondente a 34 anos de serviço prestado ao Estado, incluindo os aumentos legais.

Por despacho de 15 de outubro de 2024 do Diretor Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão
do Ministério das Finanças, foi deferido o pedido de pagamento de quotas em atraso para
compensação de aposentação, referente ao período de 21 anos, 3 meses e 28 dias.

O montante em dívida no valor de 393 742,00 (trezentos e noventa e três mil setecentos e
quarenta e dois escudos), poderá ser amortizado em 219 prestações mensais e consecutivas, sendo
a primeira de 1 560,00 CVE e as restantes de 1 799,00 CVE.

A despesa tem cabimento no Capítulo, 35.20, Divisão 04, Código 02.07.01.01.01 do orçamento
vigente.

(Visado pelo Tribunal de Contas, em 24 de janeiro de 2025).

Direção Nacional da Administração Pública, Praia, aos 31 de janeiro de 2025. ― O Diretor
Nacional, Rogério dos Reis.  
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MINISTÉRIO DA MODERNIZAÇÃO DO ESTADO E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA 

Direção Nacional da Administração Pública

Extrato do Despacho n.º 138/2025

Sumário: Aposentando Domingas Soares Rosa, ex-Professora de Posto Escolar, do Quadro de
Pessoal do Ministério da Educação.

Extrato do Despacho da Diretor Nacional da Administração Pública, por delegação de
competências da Ministra de Modernização do Estado da Administração Pública, ao abrigo do
despacho n.º 69/2024 de 25 de julho de 2024. 

De 20 de dezembro de 2024

Domingas Soares Rosa, ex-Professora de Posto Escolar do quadro de pessoal do Ministério da
Educação, aposentada, nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 5º do Estatuto de Aposentação e
da Pensão de Sobrevivência (EAPS), aprovado pela Lei n.º 61/III/89, de 30 de dezembro, com
direito à pensão provisória anual de 72.000,00 (setenta e dois mil escudos), sujeita à retificação,
calculada em conformidade com o artigo 37º do EAPS, correspondente a 12 anos, 8 meses e 17
dias de serviço prestado ao Estado, incluindo os aumentos legais.

Por despacho de 19 de novembro de 2024 do Diretor Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão
do Ministério das Finanças, foi deferido o pedido de pagamento de quotas em atraso para
compensação de aposentação, referente ao período de 12 anos, 8 meses e 11 dias.

O montante em dívida no valor de 212 177,00 (duzentos e doze mil cento e setenta e sete
escudos), poderá ser amortizado em 354 prestações mensais e consecutivas, sendo a primeira de
377,00 CVE e as restantes de 600,00 CVE.

A despesa tem cabimento no Capítulo, 35.20, Divisão 04, Código 02.07.01.01.01 do orçamento
vigente.

(Visado pelo Tribunal de Contas, em 24 de janeiro de 2025).

Direção Nacional da Administração Pública, Praia, aos 31 de janeiro de 2025. ― O Diretor
Nacional, Rogério dos Reis.
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
Direção Geral dos Registos, Notariado e Identificação

Extrato de Publicação da Fundação n.º 44/2025

Sumário: Certifica narrativamente para efeito de publicação, que na Conservatória, foi exarado o
registo de instituição de uma fundação, denominado: "FUNDAÇÃO CENTRO DA
ESPERANÇA - FCE".

Extrato

Certifico narrativamente para efeito de publicação, nos termos do disposto no número 5 do artigo
185º do Código Civil, que nesta Conservatória a meu cargo, na sequência do seu reconhecimento
por Despacho de S. E. a Ministra da Justiça n.º 02/2025, de 09 de janeiro de 2025, foi exarado o
registo de instituição de uma fundação, nos seguintes termos:

FIRMA: FUNDAÇÃO CENTRO DA ESPERANÇA - FCE.

SEDE: Cidade de Nova Sintra, ilha Brava.

NIF: 590858491.

OBJETO: a) Promoção do desenvolvimento integral, humano e cristão, da pessoa, sobretudo das
mais carenciadas; b) Ajudar os mais necessitados da ilha; c) Realização de oficinas ministradas às
comunidades que permitam uma fonte de renda para as mulheres; d) Realização de oficinas para
os mais jovens em situação de desemprego; e) Desenvolver atividades de assistências médica,
dentária, hospitalar e farmacêutica, destinada ao atendimento dos mais carenciados da ilha; f)
Promover e organizar eventos, exposições, festivais, mostras, cursos e concursos teatrais; g)
Promover viagens de estudo e intercâmbio.

PATRIMÓNIO INICIAL: 1.000.000$00 (um milhão de escudos).

FORMA DE OBRIGAR: pela assinatura do Presidente do Conselho de Administração.

ÓRGÃOS DA FUNDAÇÃO:

Conselho de Administração:

Presidente: José Maria de Brito; Nif: 118523996.

Vice-Presidente: Júlio Gonçalves Pires; Nif: 131206389.

Secretária: Jéssica Janice Évora de Brito; Nif: 145799808.

Conselho Fiscal:
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Presidente: Orlando da Silva Ramos; Nif: 108693791.

Vice-Presidente: Ana Paula Andrade Duarte; Nif: 107671697.

Secretária: Agneila Welhermina Andrade Gonçalves; Nif: 146626907.

Assembleia Geral:

Presidente: Keith Michael Kelble; Nif: 170391809.

Vice-Presidente: Elce Silva Kelble; Nif: 169921700.

Secretário: Daniel Gomes Miranda; Nif: 117864935.

Está conforme o original.

Conservatória de Registo das Pessoas Coletivas, aos 23 de janeiro de 2025. ― O Conservador,
Victor Manuel Furtado da Veiga.
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II Série
BOLETIM OFICIAL
Registo legal, nº2/2001
de 21 de Dezembro de 2001

I.N.C.V., S.A. informa que a transmissão de actos sujeitos a publicação na I e II Série do Boletim Oficial devem
obedecer às normas constantes no artigo 28º e 29º do Decreto-lei nº8/2011, de 31 de Janeiro de 2011.
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